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,/: I ANEXO I

iiI§1üRICO PGC

1967 -'rd.eecoberta'r jazida ferro Carajâs pela US Steel (sua suI
sidiâria l,leridional de i'iineraÇâo) - ap6s nudança legls-
1a.çâo - i'lovo CdOigo de i.lineraçâo contendo ûiopoeitivos
que pernitem a. a.plicaçâo de capitais privad.os na. pesqui
sa. nineral" - an;eriorrnente, decreto 5A.735 - 27.6.66 - ,,'

estabeleceu acordo con EUA para aerolevantanentos e elg
boraçâo d.e ca.rtas por sensoriaglento remoto - condiçôes
humilhantes do Brasil nesse a,cordo que per:nitia aos EUA

anpliar informaçôes sobre patrimônio mineral brasl leiro

out, 1969 - US Steel dividlu (SOfr) con CVRD oe t{tulos de alva-
râs de pesquisa para minério de ferro (emitidos pelo
MHE) cobrlndo ârea de 160 nil ha

1970 - eone6rclo Us SteeL-CVRD - AUZA (Anazôni.a ltineraçâo) p/
exploraçâo ferro Carajâs

L97L - CVRD funda subsidiâ.ria DOCEGEO para pesquisa bens mineraie
( fuglndo dependância co meicio ferro)

rF.
tdecada criee internaclonal- multina.eionais reti ram-se pesquisa
mapearento CPRM/RADAI{/D0CEcEe

G*o -L971 - Engn Raymuncro t'ereira ,.ascarenhas (entâo e atual

/

preg a

cvRD)admitiu ato de ,fmagnaninid.ade" da us steer -
I,leridiona,1 d.e irlineraçâo rabdicou,r de seu direi. to e

'feedeu, 50% das jazidas à CVnO_fvergonha"que seria
denunciada pero Dep. r,ysâneas iiacier - I{DB-RJ- e,o

discurso na Câmara no dia tle sua cassaçâo: pocer conce-
den te nâo era nais a Uniâo Dederal e sin uma nultinac!
CVRD era Ifder do eons6rcio MAS Mêridional tinha poder
de veto - cvRD era nera agenciadora de vendas, presença
rornaü

L974 - NLâA obtén direito de lavra para cara;âs (r0o.ooo ha)
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1976 - visita Geise1 ao Japâo configura projeto alun{nio
AI,BRÂS-AIUi{0RTE (Nippon Ana.zonlan Àluniniuro Ll - CVRD)

infclo construçâo IIHE Tueuruf - necessid.ade suprir energia
para AI,BRÂS (Barcarena - PA)

AIIZA (1.e.US Steel ) def ine-se pelarconstruç âo ferrovla
ligando a Serra dos Carajâs aos portos de Itaqui ( reforna)
e Ponta da i'lacleira (eonstruçâo) - I,1A - 890 krn

(opçâo técnica ferrovia-porto em funç âo da FolItica'de
exDortacâo de minério de ferro agregada as exigenciae

a-,

das multinacionais: porto de a§ua.s profünclas psra navios
de grande porte para a Asia, en condlçôes coapetitivas
com Austrâl-ia e Âtrica do SuI)
4:

1977 -'deefeito cons6rcio US Steel - CVRD (US Steel recebeu
indeni zaçào de 50 rsilhôee de d6lareg

'i- Est. Co ?arâ vendeu ârea jazida Carajâs para a CVRD
(4rz mtt ha) operaç âo cancelada devido crfticas
(extensâo da â.rea)

Lg79 - lrojeto Ferro ressucltado cout gov. Flguelredo
CVRD aaseEsorada por enpresa JaponeBa - JICA - preparou

un plano integrado de desenvolvimento envolvendo, a16m do

Projeto Ferro (PFc), una plano globa-l d.e exploraçâo de

recursos para exportaçâo - segmentoe mfnero-metalürglco,
1980 agroindustrial, pecuaria - tudo Prel irninar Desenvo

vinento Ree lonaf. do Corredor de uara no Brasi 1 ,,março 8c1 as

\\ en funçâo do in{cio PFC - aina/ferrovia/porto e da decisâo

da ALCOA (planta tte alum{nio en Sâo luis - AIUI{AR) fol
criado o PGC na SEPIAN para coordenaçâo açôes setoriaie
PGC nâo é personalidade ;urfaica - corpo de fécnlcos que

assessoraro o Conselho Interministeriat - 10 ninistros (e
I governadores agora) S""", Min. PlaneJanento - criatlo
por deereto-Iel n9 I 81 j de24 .II . 80 institui regime

e§pecial de incentivos fiscaiq para oB enpreendimentog

integrantee do PGC - isençâo, por 10 anos, de IR, trPI, ICd
ril 1981 - Ana zônia uriental: Plano lrelim inar d.e Desenvolb,

mento, ( Internacional- de Engenharia+f vno)J
vl-
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1981 - Conissâo de C1ência e Tecnologia - pbograrca para assessorar
ârea ambiental e tecnol6giea - nunca funcionou

extinçâo AMZA - acervo incorporado à CVRD (SUCAR)

r
I ae2.1981 instruçâo I{EAF 05/8L ârea arrecada.da: "Ârea obJe-L

to da concessâo inredaiata de d,ireito rea]. de uso à
CVRD" - regularizaçào fundLârLa ?? 429 stil ha

êÿr 1982 - Proieto Grâôe - EI{BRAPA

abrll l-982 - Diretrizes Gerais para Cara.jâs Agrfcola (minuta ùrt

L9B?
,rA

I sencâo
v.vîv,rc CrtlRD - F,t V+ I rÂS 4:
f i sc al e speci aI Dara as ernD

,(e
re

fTri
iteiras de srandes

obras (canargqo correa, Odebrecht, etc. ) que tinharo ma.ioree
reeursos a paga,r (IR) foram isentas desde que reinvestis-

sem em outras ârea.s do PG0;r

- CVRD obtém concessâo direito de lavra ,anganês
(metalurgia: enpresas priva.das)

1985 - fim d.a 'rVelha Repriblican - PGC loittdenocra.tlzado'l
con lnclusâo governoe eetacluaie e ministro g,:& 1

. nocl
-)'t"-"')'-

#kç 1985 - lnfcio reestruturaçâo SE - resoluçâo 14 ( janelro)
do CI: novas regras reduzindo isençâo IR em 50É

e fazendo com que essa isençâo seja canalizada
atra.vés doe estados para obras d.e infra-estrutura
econôrica e social na ârea do PGC
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